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corurssÃo DE coNsTlrulçÃo E JUSTIçA

PRoJETo or nesoluçÃo Ne orl2o24

ReuróRlo

Trata-se de um Proieto de Resolução np oL/2024, de iniciativa do Mesa Diretora, que

altera e acresce dispositivos na Resolução ns 66, de 13 de novembro de 2014' que

dispõe sobre o Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga'

Às (fls.2 a 7 e versos) os autores apresentaram o proieto, suas especificações'

jusüficativa e anexo'

Às (fls. 8 a 10) houve apresentação de parecer jurídico, mencionando que há

competência legislativa do autor, que não há inconstitucionalidade, observa a técnica

legislativa,

É o relato.
ANÁLISE E VOTO

Emcumprimentoaodispostonoincisoldoartigo54doRegimentolnternodaCâmara
MurticipaldePitanga,cabeàComissãodeConstituiçãoeJustiçaemitirparecersobrea
regularidade do pro.ieto quanto ags aspectos constitucionais e legais'

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconsütuciona lidade e

ilegalidade, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO'

É o mdu voto.

Sala das Comissôes, 19 de junho de 2024

Mauro dos Santos

Relator
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